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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 
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DECRETO Nº. 167, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR E CONSTITUI COMISSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica Municipal, de 15 de 

novembro de 1990, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017,  

 

CONSIDERANDO que a servidora DÉBORA TEIXEIRA JUSTINO, matrícula 

nº 5.679, cargo de Agente Comunitário de Saúde, encontra-se em período de Avaliação do 

Estágio Probatório, sendo indicada na avaliação pontuação insuficiente no quesito 

produtividade; 

 

CONSIDERANDO que o artigo  1º, §1º da Lei Municipal nº 2.143, de 02 de 

dezembro de 2015, dispõem que: “Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito ao estágio 

probatório, pelo período estabelecido no caput deste artigo, durante o qual, sua aptidão e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, condição obrigatória para 

a aquisição da estabilidade, observados os seguintes requisitos: I - idoneidade moral; II - 

assiduidade; III - relacionamento interpessoal; IV - produtividade e qualidade no trabalho;  V 

- responsabilidade....”; 

 

CONSIDERANDO que o art. 10 da Lei Municipal nº 2.143, de 02 de dezembro 

de 2015, dispõe que: “Verificando-se a qualquer fase da avaliação, resultado da avaliação de 

desempenho "NÃO APTO ENCAMINHAR PARA EXONERAÇÃO", este deverá ser 

remetida à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, acompanhada das 

avaliações anteriores do servidor, da sua ficha funcional e do relatório circunstanciado 

elaborado e subscrito por todos os membros da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, 

em que constem os fundamentos que conduziram à indicação pela exoneração, para 

instauração do respectivo processo de exoneração”; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a 

finalidade de dar prosseguimento à apuração e apresentar relatório final, com relação à 

indicação pela exoneração da servidora, DÉBORA TEIXEIRA JUSTINO, matrícula nº 5.679, 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, em virtude  de não atingir a pontuação mínima no 

quesito produtividade, no período de Avaliação do Estágio Probatório, conforme prevê o 

parágrafo 1º, IV, artigo 1º da Lei nº 2.143 de 02 de dezembro de 2015, apontado no Relatório 

Circunstanciado da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório. 

Parágrafo único. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar será 

integrada pelos seguintes membros: 
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I – Karina Lourenço da Silva, servidora pública do quadro efetivo, ocupante do 

cargo de Fiscal de Posturas, matrícula nº 3599 

II Daiane Boteon Marini De Mattia, servidora pública efetiva, ocupante do cargo 

de Agente Administrativo, matrícula nº 4.857; 

III - Fernando Prá de Souza, servidor público do quadro efetivo, ocupante do 

cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 4289; 

 

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá ao servidor indicado no inciso I do 

artigo anterior, a quem competirá designar o(a) servidor(a) encarregado(a) de secretariar os 

trabalhos da referida Comissão. 

 

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública, bem como a seus dirigentes para solicitar providências, informações e 

diligências necessárias à instrução processual. 

 

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da apuração, no 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação deste Decreto, encaminhando-o ao Chefe do 

Poder Executivo para as demais providências necessárias. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 26 de fevereiro de 2021. 
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